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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

LEI Ne 439 de 3O de funho de 2O15

'Dtspõe sobre a concessão de subvenção no valor de
RÍ72.O0O,00 (Doze mil reais) à Associação Comunitárta
det olta Bontu e dá outas provldênclos".

Art 1e. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Subvenção no
valor de À.Í í2.0(N,O0 (Doze mil reats) à Awíação Comunitúria de DÍoÍta Bonito-

ArL 2e. O MunicÍpio de Moita Bonita celebrará termo de convênio com a
'Afficiação Comunltárla de Molta Bonlta'para definir os critérios de repasse, uülização e

prestação de contas dos recursos repassados.

Art 3e. A subvenfo de que trata esta lei seÉ concedida em 06 parcelas de R$

2.000,00 (Dois mil reais), que será destinada a realização de atiüdades culturais e esportivas
conforme será elencada no respectivo convênio, que irá atender a comunidade de moita
bonita especialmente projetos de inclusão social e joveng adultos e idosos.

ArL 4o. Os recursos correspondentes à execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias constante no orçamênto vigentê.

ArL 5o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

ArL 6o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINEIT DO PREF'EITO MI'IÜCIPAI, DE MOITA BONITA, ESTADO DE

SERGIPE, em 30 de junho de 2015.
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Prefelto Munlcipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. administracão@moitabonita.se.gov.br
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A cÂMÁRÁ MUNtcIpÁL DE MoITA BoNtTA, EsrADo DE sERctpE, aprovou
a lei que, Dispõe sobre a concessão de subvenção no valor de R$12.000,00 (Doze mil reais) à
Associação Comunitária de Moita Bonita e dá outras providências e eu MARCOS ANTONIO

COSTA Prefeito Municipal, sanciono a referida lei na forma a seguir delineada:


